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[bookmark: _GoBack]EMENDA ADITIVA Nº______/2024 AO SUBSTITUTIVO Nº 2 AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 13/2024. ALTERA AS LEIS COMPLEMENTARES Nº 208, DE 22 DE  DEZEMBRO DE 2017, QUE “DISPÕE SOBRE O PARCELAMENTO DO SOLO NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS, ATENDENDO O DISPOSTO NO ARTIGO 108 DA LEI COMPLEMENTAR Nº 109 DE 09 DE OUTUBRO DE 2006 - PLANO DIRETOR DE SETE LAGOAS” E Nº 209, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017, QUE “DISPÕE SOBRE NORMAS DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS, ATENDENDO AO DISPOSTO NO ARTIGO 108 DA LEI COMPLEMENTAR Nº 109 DE 09/10/2006 - PLANO DIRETOR DE SETE LAGOAS”.

Art. 1º Fica alterado o artigo 21, § primeiro, inciso II, da Lei Complementar nº 208/2017, que passa a vigorar com a seguinte redação:
	Art 21 (...)
	§ 1º (...)
	II – (...), em casos omissos deverá ser aplicado como misto (comercial, industrial ou residencial) desde que a fração do solo seja superior ou igual a 100% da fração residencial;
Art. 2º Esta Emenda entra em vigor na data de sua publicação.
Sete Lagoas, 5 de dezembro de 2024.
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JUSTIFICATIVA

 		A presente Emenda Aditiva visa propor alteração no inciso II,  parágrafo 1º do artigo 21 da Lei Complementar nº 208/2107, que  “DISPÕE SOBRE O PARCELAMENTO DO SOLO NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS, ATENDENDO O DISPOSTO NO ARTIGO 108 DA LEI COMPLEMENTAR Nº 109 DE 09 DE OUTUBRO DE 2006 - PLANO DIRETOR DE SETE LAGOAS”, para uma melhor adequação da Lei.

                       Diante da importância desse instrumento para nosso Município, requeiro que seja a presente proposição apreciada e aprovada pelos nobres edis.

Sete Lagoas, 5 de dezembro de 2024.
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